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- período aquisitivo do quinquênio de 08/08/2017 a 28/05/2020 
- período aquisitivo do quinquênio de 01/01/2022 a 12/03/2024 
  
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
  
Gabinete do Prefeito de Cândido Godói, RS, em 18 de fevereiro de 
2026. 

  
Registre-se e publique-se. 
  
GUERINO BACKES  
Prefeito 
  
ELTON LUIS PERIUS  
Secretário da Administração 

Publicado por: 
Sara Isabel Ostapiuk 

Código Identificador:1A212022 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO BONITO DO SUL 

 
SECRETARIA DA INFRAESTRUTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO - REGISTRO DE PREÇOS N.º 
01/2026 

 
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 01/2026 
PREGÃO ELETRÔNICO – REGISTRO DE PREÇOS N.º 
01/2026 
  
O MUNICÍPIO DE CAPÃO BONITO DO SUL/RS, torna pública a 
seguinte licitação:Edital de Pregão Eletrônico - Registro De Preços - 
Fornecimento de brita n° 02, por tonelada, retirada no britador. 
  
Recebimento de propostas até o dia 12/03/2026 às 08:59h e início da 
disputa dia 12/03/2026 às 9hs. Edital contendo detalhes pode ser 
obtido nos sites: www.portaldecompraspublicas.com.br ou 
www.capaobonitodosul.rs.gov.br. 
  
Maiores informações pelo telefone (54) 3698.4195 e e-mail: 
compras@capaobonitodosul.rs.gov.br 
  
Início das propostas 
19/02/2026 às 8h 
  
Data limite para impugnação e pedidos de esclarecimentos 
09/03/2026 às 23:59h 
  
Data final para envio de propostas 
12/03/2026 às 08:59h 
  
Data da abertura da sessão pública 
12/03/2026 à 9h 
  
Link para acesso ao processo www.portaldecompraspublicas.com.br 
  
Site do município contendo o edital e anexos 
https://www.capaobonitodosul.rs.gov.br/publicacaolegal/processo-
licitatorio-no-01-2026/ 
  
CAPÃO BONITO DO SUL/RS, 18 DE FEVEREIRO DE 2026. 
  
MARIZETE VARGAS PEREIRA RAUTA  
Prefeita Municipal 

Publicado por: 
Robson Pimentel de Oliveira 

Código Identificador:EA5E2174 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

 

SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 

CHAMADA PÚBLICA Nº 050/2025 – EDITAL Nº 78/2026 
 
OBJETO: Chamada pública para fornecimento de serviços 
técnicos especializados, sob demanda, mediante disponibilização 
de profissionais legalmente habilitados, para atendimento das 
necessidades institucionais da Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente e Desenvolvimento Urbano, abrangendo, conforme as 
solicitações formais da Administração, atividades técnicas 
compatíveis com o escopo do objeto e com os entregáveis definidos 
neste Termo de Referência e no Estudo Técnico Preliminar. 
LIMITE PARA PROPOSTAS: Do dia 13/04/2026 a 13/04/2027. 
Maiores informações poderão ser obtidas através do telefone 0800 115 
1551. O processo ocorrerá no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
Capão da Canoa, 18 de Fevereiro de 2026. 
  
VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 
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SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
EXTRATO DE ADENDO N° 002 AO CONTRATO 058/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA. 
CONTRATADA: UNESUL DE TRANSPORTES LTDA. 
OBJETIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato pelo período de 12 
(doze) meses, até a data de 06 de março de 2027, de acordo com a 
CLÁUSULA SEGUNDA do contrato. 
Fica adicionado o valor de R$ 1.766.318,40 (um milhão, setecentos e 
sessenta e seis mil, trezentos e dezoito reais e quarenta centavos), 
sendo o valor mensal de R$ 147.193,20 (cento e quarenta e sete mil, 
cento e noventa e três reais e vinte centavos), referente à prorrogação 
de vigência contratual por 12 (doze) meses, de acordo com a 
CLÁUSULA SEGUNDA do contrato. 
VIGÊNCIA: 06/03/2027; 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Capão da Canoa, 18 de fevereiro de 2026. 
  
VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Sandro José Brito Dalsotto 

Código Identificador:B9CF5135 

 
SECRETARIA DE GESTÃO, INOVAÇÃO E TECNOLOGIA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPÃO DA CANOA 
EXTRATO DE ADENDO N° 002 AO CONTRATO 373/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPÃO DA CANOA. 
CONTRATADA: ENTRE VIDAS EMERGENCIAS MEDICAS 
LTDA. 
OBJETIVO: Fica prorrogado o prazo do contrato pelo período de 06 
(seis) meses, até a data de 01 de setembro de 2026, de acordo com a 
CLÁUSULA SEGUNDA do contrato. 
Fica adicionado o valor de R$ 60.300,00 (sessenta mil e trezentos 
reais), sendo o valor por Km de R$ 8,04,00 (oito reais e quatro 
centavos), para 7.500 Km, referente à prorrogação de vigência 
contratual por 06 (seis) meses, de acordo com a CLÁUSULA 
SEGUNDA do contrato. 
VIGÊNCIA: 01/09/2026; 
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 107 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
Capão da Canoa, 18 de fevereiro de 2026. 
  
VALDOMIRO DE MATOS NOVASKI 
Prefeito Municipal  
 
  


